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T'ERMO DE RIFERÊXCIA PARA nqrnslçÃO.q.rnnvi,]s DE ATA DE RAGISTRO DE

óncÃo PA.RTrcrPANTrl

óncao CoNTRATANTE: pREFEITURA MUNIcIpAL DE AMoNTADA.
UNIDADES REQUISITANTES: SECRETARIA MUNICIPAL NN S¿.ÚUN DE AMONTADA.

l. Do oBJETo. NATUREZA. oueNrruuvo. pnnzo uo conrnnto B pnonngc.rÇ4o
l.1.gnec'rsrnonnpREÇoSN,2024,07,17'00l,DECoRRENTE
po pnncÄo, NA FoRMA nlernoNtcA, pARA aqutstçao DE vpicuLo, TIpo Rtr¡gulÂNctR
PARA SIMPLES NTVOçAO, DESTINADO A ATENDER AS DEMANDAS DE PACIENTES DA SEDE E
Do INTERIoR, QUE FAZEM ASSIM o tJSo DAS REDEs ori sRrioE púel.tca Do MUNICÍpro os
AMoNTADA, EM ATENDIMENTo Ao rERMo oe coNvÊNto l,{o 120t2022-covnRNo Do ESTADo.
1.2. A aquisição do objeto, será conforme conclições, quantidades e exigências estabelecidas no processo
origem e neste instrumento

lrf

1.3 do

CARROCERIA, COR BRANCA, EM AÇO
OU MONOBLOCOE ORIGINAL DE
FABRTcA zERo KM, oE nenRtcaçÃo
DO ANO DA CONrnereçao ou
POSTERIOR, EQUIPAMENTOS
OBRIGATORIOS EXIGIDOS PELO
GONTRAN; pOrÊNCla MTNIMA t.4,
ARCONDICIONADO, COMBUSTIVEI-
Fr.EX.(GASOLINA E/OU ETANOI,)
t¡lnnÇÀo HronÁuucn, vrDRo
e uÉtnrco DTANTETRo.
COMSEGUINTES MATERIAIS E
EQUIPAMENTOS: CORTE PARCIAL DA
PAREDE nrvrsóRn oRTGTNAL;
or(uMA) MACA F|XA
TUBULARJIMAÇO, COM DOIS CINTOS
DE SEGURANçA E SISTEMA DE
TRAVAMENTO NO ASSOALHO, 01(UM)
COLCHONETE PARA MACA
R]]VESTIDO EM N4ATERIAL VINILICO,
0l(uM) BANCO BN,t) LATErìAI.
COMPENSADO NAVAI-
COMES']'OFANIENTO E CINTOS DE
SEGURANçAr 010(UM) SUPORTE PARA
OXIGENIO COM TRAVA DE
SGIIITANÇA; OI(UM) SUPORTE PARA
SOI{O E S¡\NGUE NO TETO: STJPORTE
PAIIA oxtcÊNlo colvt ctNTA
cATRACA oa rrxaçÃo, cu.lNDRo 4

Unidade IìS 155.000,00 RS 620.000,00 DE
oxrcÊNlo DE 7(sDTE) LrrRos coM
vÁr,vule e vaNôvnrRo, prso EM
CHAPA DE COMPENSADO NAVAL COM
RtsVES'TIN,IENTO EN4 MATERIAL
LAVÁVEL EMBORRACHADO DI] ALTA
RpslsrÊNcla; 0r(uMA) tLutvttx,.rçÃo
poR r-ÂvpaDA FLUoRESCENTE I2v
COIVI INTERRUPTOR INDEPENDENTE;
0l(UM) VENTII,ADOI{ DE P¡\IìEDE, I2V

FURCONETA
nevoçÃo:

COM INT'EIIRUPTOR

SIMPLES
VEICULO TIPO FURGONETA

FIAT
FIORINO
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1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 144.800,00 (cento e quarenta e quatro mil e oitocentos
reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima.
1.5. O objeto desse termo cle referência enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns, <le que trataal-,ei
no 14'133/2021, por possuir paclrões de desempenho e características gerais e específicas usualmente
encontradas no mercado, ¡rodendo ser licitado por meio da moclalidade pregão.

1.6. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2024, da assinatura do contrato, podendo ser
prorrogado conf'ornre a lei.
1,7, O valor excedente para contratação clo objeto será custeado por Recurso Próprio Ordinário, se for o caso.
1.8. Garantia do Produto: Prazo de garantia será o de fábrica, não podendo ser inferior ao da Lei 8.078 de
11109190 do Código de Defesa do Consumidor,
1.9. O objeto deste termo não possui padronização na Pref'eitura Municipal de Amontada.

2, FUNpAMENTACÃO.E pESCRTÇÃO pA NECESSTpA"DE pA CONTRA'I.AçÃO
A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenortizadaem tópico específico dos
Estttdos Técnicos Preliminares, no qual propõe aquisição de veículo zero quilômetro, tipo ambulância para
simples remoção para garantir a assistência adequadtr aos pacientes que necessitam de remoção para unidades de
saúde, hospitais e demais locais de atendimento. A ambulância proporcionará mais confofto e segrrança clurante
o transpofte, além de possibilitar o atendimento de forma mais rápida e eficiente, contribuindo para arerJuç.ão de
possíveis cornplicações de saúde dos pacientes.
2.1, A contratação tem por objetivo, respeilnda a isonomia entre os licitantes, selecionar a proposta mais
vantajosa para a.Administração e promover o desenvolvimenl;o municipal, garantindo a boa qualidade dos
materiais e da prestação dos serviços e de empresas comprometidas com o desenvolvimento. Þ,stas, pois, são as
razões e os fundamentos que justificam a adoção da contratação, sob pena de contrariedade ao princípio da
supremacia do interesse público.
O objeto da contratação em apreço se encontra previsto no planejamento plurianual da Secretaria Municipal de
Saúde garantir a assistência adequada aos pacientes que necessitam de rernoção para uniclades de saúde,
hospitais e demais locais de atendimento, A ambulância proporcionará mais confofto e segurança durante o
transporte, além de possibilitar o atendimento de forma mais rápida e eficiente, contribuindo para a redução cle
possíveis complicações de saúde dos pacientes. Dessa fora, a justifìcativa para a aquisição deste veículo tipo
ambulância se baseia na necessidade da assistência e o bem-estar da populàção além da economiciclade pat'a a
administração com a manutenção de um veículo novo, sendo assim inserida no PPA e cÌonsequentenente

ft

tr
01(uM) STNALTZADOR ACÚSTTCO-
VISUAL CONTENDO CINCO MÓDULOS

INDEPENDENTES VERMEI.,HOS, EM
POLICARBONATO, IJM CONTENDO
SIRENE, DOIS CONTENDO SIS'IEMA DE
LUZ DOIS LEDS E DOIS LUZES DE
SINALIZAÇÕES ATIVAS; OI(TJM)

ACIONAMENTO PARA SINALIZAÇÃO,
UM BOTÃO DE ACIONAMENTO DA
SIRENE, UM BO]AO DE TROCA DOS
TRÊS TONS, UM BoTÃo DE TOQUE DE
aovenrÊNclA; cRUZ vERMELt-tA NAs
DUAS PORTAS TRASEIRAS; KIT DE
REVESTIMENTO INTERNO EM PRTTV;

JANELA DE COMIJNICAçÃO
CORREDIÇA ENTRE PARA LATERAL;
ADESIVO DE IDENTIFICAÇ,4O E
GRAFISIT{O; ARMÁRIO AÉREO
FRONTAL. VEÍCULO DEVERÁ SER
ENTREGUE EMPLACADO EM NOME DO
MUNICÍPIO SEM ONUS AO MUNICÍPIO.

COMANDO
CONTENDO

I1 SIRENE
DE

DESINALIZAÇÃO
BOTÂ,O

r fh¡l¡

VALOR TOTAL RS 144.800,00
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no PCA cleste órgão, pois trata-se de contratação que fazparte do mapa de contratação em exercícios
do município de Amontada.

A aquisição dos bens é necessária para possibilitar a garantia à qualidade e eficiência no atendimento à
população e ainda assegurff à segurança das equipes que se deslocam as comunidades e até mesmo a
outras localidades e município do Estado do Ceará além da economicidade para a administração com a
manutenção de um veículo novo. Mediante o exposto é de fundamental importância à aquisição dos produtos,
2.2. Salientamos que hoje a Secretaria Municipal de Saúrde, possui frota de veículos, no entanto, insuficiente
para atender a demanda do município.
2.3. Adentais, a pretensa aquisição dos produtos descritos visa então á ampliação da frota das referidas unidades
gestoras e a eficiência na execução das atividades oferecidas à população amontadense.

3. DESCRIÇÃO DA soLUCÃq coMo uM Topo coNSrpEBADo o crcl,o pE vIpA po oBJETo
3.1. A aquisição de um veículo, tipo ambulância para simples remoção proporcionará mais conforlo e
segurança durante o transporte dos paoientes, além de possibilitar o atendimento de forma mais rápida e

eficiente, contribuindo para a redução de possíveis complicaçöes de saúde dos pacientes além da
economicidadeparu a administração corn a manutenção de um veículo novo.
4, DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
4.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(A) todas as condições
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações clecorrentes do Termo Contratual, consoante
estabelece a Lei Federal no 14.13312I;
4,2. Exigir o cumprimento de todas as obrigagões assumidas pelo Contratado, de acordcl com o
contrato e seus anexos;
4.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e nos demais
documentos que o sucedem;
4,4, Notificar o Contratado por escrito da oconência de eventuais imperfeições, falhas ou
inegularidacles constataclas no curso da execução dos serviços, frxando prazo para a sua correção,
certificando-se de que as soluçöes por ele propostas sejarn as mais adequadas.
4.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre r,ícios, clefeitos ou incorreções verilìcadas no objeto
tbrttecido, para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas
expensas;
4.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por serviclor ou comissão especialmente
designada, anotando enr registro próprio as fälhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o
nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;
4.7, Efetuar o pagamento ao Contratado do valor corresþondente ao objeto executado, no ptazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato, conforme cronograma físico-financeiro;
4.8. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato e pelas
demais infrações administrativas sujeitas à fiscalização do contratante;
4.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de Amontada para adogão
das medidas cabíveis quanclo clo descumprimento cle obrigações pelo Contratado;
4.10. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros. ainda que
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Corrtratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados,
4.11. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execugão.
s. DAS OBRTGAÇOES On CONTRATADA
5.1. Cumprir todas as. obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo conro
exclusivamênte seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.
5.2. Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste
Termo Contratual e na proposta apresenfada, a partir do recebimento da Ordem de Compra elniticla
pela Secretaria Municipal de Saúde.
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5.3. I\{anter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações
todas as conclições de qualifrcação exigidas n0 processo.

5.4. Atender às determinações regulares elnitidas pelo f,rscal do contrato ou autoridacle superior (art.
I37,II, da Lei no 14.13312021).
5.5. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos
envolvidos na execução do objeto contratual.
5.6. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de rcalização ou
ftnalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.
5.7. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado o prazo
de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pela Secretaria Municipal de Saúde, não serão considerados
corno inadimplemento contratual.
5.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, paútgrafo único, da Lei Federal no 14. I33l2I;
5.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocoruência
anormal ou acidente que se verifique no local da eiecução do objeto contratual;
5.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz paru os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
6. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
a. As partes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de2018 (LGPD), quanto a toclos os dados
pessoais a que tenham acesso emrazão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser
fìrmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, indeponclentemente de declaração
ou de aceitação expressa.
b. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo corn a boa-fé e coln os princípios do art, 6'da LGPD
c. É vedado o compartilhamènto còm terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
d, A Administração deverá ser inf'ormada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
e. Tenninado o tratamento dos dados nos termos do art. l5 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas' em que houver necessidade de guarda de
clocumentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.
f' E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidacles
decorrentes da I-GPD,
g, É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorentes cla LGPD.
h. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprilnento dos deveres da presente
cláusttla, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
i. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado
atender prontamente eventuais peclidos cle comprovação formulados,
j. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamentc, quaisquer
informações acerca dos dados pessoais para cunìprimento da LGPD, inclusive quanlo a eventual descarte
realizado.
k, Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual
rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro cla finalidade,
para efeito de responsabilizaçáo, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos

Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a finr de garantir a
reutilização clesses daclos pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
l, O contrato está sujeito a ser alterado nos proce(limentos pertinentes ao
tratamento de clados pessoais, quanclo indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de
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opiniões técnicas ou recomendaçõcs, editadas na forma da LGPD
-É-

m, Os çontratos e convênios do quo trata o $ l" do art,26 da LGPD doverão sor oomunioaclos à
nacional.

7. Reoulslros n¿ coNtnnrecÃo
a, SUSTENTABILIDADE
Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.
b, SUBCONTRATAÇAO
Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto.
c. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
Não haverá exigência de garantia contratual paru e aquisição dos produtos, uma vez que não se trata de licitação
de grande vulto,
q ALTERAÇÃO SUBJETIVA
E adlnissível a fusão, cisão ou incorporagão da contratada com/em outra pessoa jurídica, clescle que sejam
observaclos pela nova pessoa jr.rrídica todos os requisitos cle habilitação exigidos na licitação original; sejam
mantidas as clemais cláusulas e condições da licit¿ção; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a
anuência expressa da Administração à continuidade da licitação,
8. DA EXECUçAO DO OBJETO
a. Condicões de Entreqa
O prazo de entrega dos bens é de 60 (sessenta) dias úteis, contados do recebimento da Autorização de
Fornecimento, em remessa única.
Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo
nìenos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
Os bens clcverão ser entregues no seguinte endcreço: Na sede da Secretaria requisitante.
9. GESTAO DO CONTRATO
a. O contrato cleverá ser cxecutado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei tto 14.133, de202l, e cacla parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
b. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão clo contrato, o cronograma cle execução será
prorrogaclo autnmaticamente pelo tenrpo corresporrdente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
c. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada cleveln ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formaliclade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
d. O órgão ou entidade poderá convocar representante cla empresapara adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato
e. Após a assinatura do contrato ou instrunrento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalizaçáo, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução
do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de afèrição clos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
f' O controle da execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei no 1 4. I 33, d e 2021, arf , I 17, caput).
g, O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contlatos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, uo valor dimensionado pela fisoalização e gestão nos termos do
contrato.

10. cRrTÉRros vrDDrÇÃo E DE PAGAMENTO
a. Do Recebimento
10.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e frscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conforrnidade com as especifrcações constantes no Tenno
de Referência e nos documentos que os sucederam e ua proposta.
10,1,2. Os bens poderão sor rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando
em desacordo com as especificações constantes no Terr¡ro cle Referência e nos documentos que os sucecleram e

na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 1S(quinze) dias, a contar cla notificação da contratada, às suas
custas, sern prejuízo da aplicação das penalidades.
10.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá na prazo de 15(quinze) dias úteis, a contar do recebimento cla nota
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frscal ou instrutnento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualiclacle e

clo material e consequente aceitação nrediante termo detalhado,

10,1,4, Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o lirrite de que trata o
II do art, 75 daLei no 14.133, de202l,oprazo máximo para o recebimento detinitivo será de até lS(quinze)
dias úteis.
10.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.
10.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14,133, de202l, comunicando-se à empresa para emissão de Nota
Fiscal no que peftence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
10.1.7.O prazo para a solução, pelo contratado, cle inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração clurante a análise prévia à
liquiclação de despcsa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
f0.1.8.O recebilnento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ótico-profissional pela perfeita execução do contrato.
b. Do Reniuste e do Reequilibrio
10.2.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, no limite de apresentação da proposta.
10.2.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mecliante a aplicaçäo pelo contratante, clo índice IPCA, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
10.2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interegno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros clo último reajuste.
10,2,4, No caso cle atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contrafante pagará ao
contratado a inrportância calculacla pela úftima variação conhecida, liquiãando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divulgaclo(s) o(s) ínclice(s) definitivo(s).
10.2.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para leajtmte será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s)
10,2.6; Caso o(s) índice(s) estabeleciclo(s) para reajustamento venha(rn) a ser extinto(s) ou cle qualquer fonna
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), ern substitr¡ição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)
pela legislação então em vigor.
10.2.7, Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo ínclice oficial, para
reajustamerrto do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
10.2.8. O reajuste serârealizado por apostilamento,
10.2,9, O reequilíbrio econômico-financeiro do objeto desta licitação será analisado e processado em
conformiclade com a Lei Iro 14.133/2021. Cabe a CONTRATADA apresentar documentos (originais ou
autenticados em cartório) que justifiquem e comprovenì o pedido de reequilíbrio.
L P¿ra restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da CONTRA'IADA e a
retribuição da Aclrninistração para ajusta remuneração do serviço, objetivando a manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótesc de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porérn
de coltsequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustaclo, ou ainda, em caso de
força maior, caso fortuito ot¡ fato do príncipe, confìguranclo álea econômica extraordinál'ia e extracontratual, os
vttlores collstantes desta cláusula serão ajustados na proporção da alteração que houver nos preços do serviço,
plecedido da demonstração do aLlmento dos custos, os quais poderão ser comprovados com documentos fiscai.s,
contratos, convenções coletivas, na devida proporção do reflexo na formação da planilha de preço e
compatibiliclade com os valores de mercado
II. O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato ocorrerá, ainda, quando da redução dos custos.
IIL Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de
disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão uos
preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.
IV. Incumbirâ ao interessado a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso clo reequilíbrio cconômico-
financeiro a ser aprovado pela CONTRATANTE, juntando o respectivo memorial de cálculo e as demais prov¿ts
que se fizerem necessárias.
c. Liquidacãg
10.3.1: Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prîzo de dez clias riteis.para
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fi¡rs de liquiclação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do ar1. 7o, $2o
llormativa SEGES/N,ÍE tt' 7 7 12022.

10,3,2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo- se a ¡rossibilidade cle

pronogação, nos casos de oontratações riecorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 daLei no 14.133, de2021.
10.3.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
L prazo de validade;
II. a data da emissão;
III. os dados do contrato e do órgão contratante;
V, o período respectivo de execução do contrato;
VI. o valor a pagaî; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
VIL Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/F-atura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
esta ficará sobrestada até que o contratado ploviclencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sern ônus à contratante;
VIIL A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriarnente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por tneio de certidões negativas, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da l-ei n" 14.1331202I.
IX. A Administração deverá realizar consulta para: a) r,erificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
X, Constatando-se, a situação de inegularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, poÍ igual período, a critério do contratante.
XL Não havendo regulafização ou sendo a delbsa consideracla improceclerrte, o contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem
como qttanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionaclos os rneios peftinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créclitos,
XII. Persistirrdo a irregularidade, o contratante deverá adotar as n'redidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente; assegurada ao ccntratado a ampla defesa.
XIU, Ilavendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao Município.
d. Prazo de pagamento

10.4J. O pagarn*to será efetuado no prazo máximo cle até dez dias úrteis, contaclos da frnalização da liquiclação
da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME no 77, de 2022.
10.4,2. Oconenclo atraso de pagamento por culpa exclusiva da Administração, o pagamento será realizado
acrescido de atualizagão financeira, entre as datas do vencimento e do efetivo pagamento, cle acordo com a
variação sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, "pro-rata tempore" ou outro índice que venha
substituí-lo, conforme a legislação vigente, acresciclo cle juros de lYo ao ano.
e. Forma de Daeamento
10.5.1. O pagamento será realizado através de orclem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado. :

10.5.2. .Será considerada data do. pagarneuto o dia em que, constar cono emiticla a orclenr bancária para

Täiåäliji;ndo do pagamento, será efetuacta a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
10.5.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Naoional, nos telmos da Lei Complementar no 123, cle

20A6, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
enlanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento ofìcial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Cornplementar.
I1 _ FORMA E CRITÉRIOS DI} SELEÇÃO DO FORNECIMENTO
I L l. Com base na adesão a Ata de Registro de Preço supracitado.
12. ADEOUACÃO ORCAMENTÁRIA
12.1. As despesas decorrentes da prescnte contratação correrão à conta cle recursos específicos c',onsignados na
Lei de Responsabilidade Fiscal e a Lei cle.Diretrizes Orçamentárias.
12,2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I. Dotações:
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II. Elemcnto de Despesa:

4.4.90 .52.00- Eq u i panr entos e materia I permanente.

II. Fontc dc recursos:
1500100200- Recursos não vinculados de impostos;
1 701000000-Outras Transferências de Convênios or¡ Repasse dos Estados.
12.3, A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
13. pAs rNFRAÇOES ApMTNTSTRôTTVAS E SANCOES
13.1. Comete infração administrativA, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
13.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que
tenha sido solicitado pelo/a pregociro/a durante o certame;
13.1.2. Salvo em decorência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:
f 3.f 3. Não enviar a proposta adequada ao írltimo lance ofertado ou após a negociação;
13,1.4. Recusar-se a enviar o detalharnento da proposta quando exigível;
13.1.5. Pedir para ser desclassificado quanclo encerrada a etapa competitiva;
13.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
13.1,7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabeleciclo pela Administração;
13.1.8. Apresentar declaração ou clocumentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação
13.1.9. Fraudar a licitação
13.1.10. Comportar-se cle modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturezâ, ern especial quaudo:
13.1.1l. Comporlar-se de modo inidôneo ou comefer fi'aude de qualquer natvreza, em especial quando:
13.1.12. Incluzir deliberaclarnente a erro no julgamento;
13.1.13. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
13.1.14. Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da l-ei n.o 12,846, cle 2013.
13.1. Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a ¡\clministração poclerá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo clas responsabilidacles civil e criminal:
I. advertência;
II. multa;
III. impedimento de licitar e contratar e;
IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos detenninantes da
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante aprópria autoridade que aplicou a penalidade.
13.3" Na aplicação das sanções serão considerados:
L anatureza e a gravidade da infração cometida;
II. as peculiaridades do caso concreto;
lII. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV. os danos que dela ¡rrovierem para a Administração lrúrblica;
V, a irnplantação ou o aperfeiçoamento cle programa cle integridacle, conforme norrnas e orientações dos
órgãos de controle;
13.4. A rnulta será recolhida ent percentual de 0,5o/o a 30ÿo incidente sobre o valor do contrato licitaclo,
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial
13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração
de inidoneidacle para licitar ou contratar poclerão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.
13.7, A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em clecorrência das

infraçõesadministrativasrelacionadasnositens 13,1.1, l3.l.2e13.l.3,quandonãosejustificaraimposiçãode
penalidade mais grave, e impedirá o responsável cle licital e contratar no âmbito da Administração Pírblica direta
e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidacle, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
13.8. Poderá ser aplioada ao rersponsár,el a sanção cle declaração de inidoneidade para licitar ou contratâr,
em decorrência da pratica das infrações dispostas ¡-ros itens 13.1.4,13.1.5, 13.1,6, 13.1.7 e 13.1.8, bem como
pel:rs infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.?. e 13.1.3, que justifiquem a irnposição de
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penalidade mais grave Que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observ
previsto no art. 156, $5", cla Lei n." 14,13312021

13.9. A recusa injustificada clo adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou ern
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 13.1.3,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o su.jeitará às penalidades e à imediata perda da
garantia de proposta em favor do órgão ou enticlade promotora da licitação, nos termos do art. 45, $4" da IN
SEGES/ME n.o 73, de2022.
13.10. A apuragão de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilizaçäo a
ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliarâ fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o acljudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especifîcar as provas que pretenda produzir,
13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úrteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorricla, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
com sua tnotivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.
13,12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máx.imo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
13;13. O recurso e o pedido cle reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobre venha decisão final cla autoridade competente.
13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral clos danos causados.
14. DOS CASOS OMISSO:
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante. segundo as disposições conticlas na Lei no 14.133,
de2021, e clemais normas federais aplicáveis c, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na l,ei no

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consunriclor - e normas e princípios gerais dos contratos.
I5. FOROi
15.1. Fica eleito o Foro da Justiça em Amontada para dirimil os litígios que decorrerem da execução clesta
contratagão que não puclerem ser compostos pelos nreios alternativos de prevenção e resolução cle controvérsias
(arbitragem, ntediação, conciliação ou.Cornjtôs de Resolução de Disputas (dispute lsoards) oonforme art:92,
$ lo, da Lei no 14.1331 2l ,

16. pA SECRETARIA PARTTCIPANTE pO PROCESSQ
16.1. Secretaria Municipal de Saúde.

Amontada/CE,01 de novembro de2024

F to tle Sousa
Municipal de Saúde
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